PARECER Nº
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 1310, DE 2025
De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Professora Camila Godoi, o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a criação da Defensoria Institucional do Agente de Segurança, no âmbito do Estado de São Paulo, e dá outras providências.
A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 174ª a 178ª Sessões Ordinárias (de 01 a 05/12/2025) não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em sequência, a proposição foi encaminhada à análise desta Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

É o relatório.

A proposta legislativa em exame tem por objetivo assegurar aos agentes de segurança pública do Estado de São Paulo proteção jurídica adequada no desempenho de suas atividades, reconhecidamente exercidas em condições de alto risco e sob constante pressão.

Em sua justificativa, a autora argumenta:

[...]
A presente iniciativa tem por escopo assegurar aos agentes de segurança pública do Estado de São Paulo proteção jurídica adequada no desempenho de suas atividades, reconhecidamente exercidas em condições de alto risco e sob constante pressão. É sabido que, em razão da natureza de suas atribuições, esses profissionais se encontram expostos a frequentes situações em que podem ser responsabilizados criminal, civil ou administrativamente, mesmo quando agem em estrito cumprimento do dever legal. Tal realidade gera insegurança jurídica, fragiliza o exercício da função e compromete a eficiência da atuação estatal na preservação da ordem pública. A criação da Defensoria Institucional do Agente de Segurança representa, portanto, medida de justiça e de fortalecimento das instituições de segurança, ao oferecer suporte jurídico especializado e custeado pelo Estado, garantindo que os servidores não sejam indevidamente penalizados por atos praticados no cumprimento de sua missão constitucional. Ademais, o projeto prevê a instituição de um Fundo Estadual específico, assegurando recursos para o custeio das despesas jurídicas necessárias e conferindo transparência e sustentabilidade financeira à política pública. Trata-se de proposta que prestigia o princípio da dignidade da pessoa humana, fortalece a segurança pública e reafirma o dever do Estado de proteger aqueles que, diariamente, arriscam suas vidas em prol da coletividade. Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta relevante medida legislativa.[...]

Com relação à competência legislativa, a matéria está inclusa na competência concorrente entre os entes federados, para legislar sobre assistência jurídica, nos termos do artigo 24, inciso XIII e XVI da Constituição da República.

Sendo concorrente a competência, não há óbices para que o Estado edite suas normas sobre a matéria, desde que elas se compatibilizem com as normas gerais editadas pela União, como ocorre na presente propositura.

Quanto ao poder de iniciativa, é permitido aos Parlamentares desta Casa Legislativa proporem projetos sobre tal matéria, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por qualquer parlamentar.

Sendo assim, no que atine à constitucionalidade da proposta, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a impedir a regular tramitação da proposta.

Quanto à juridicidade e à regimentalidade, não se encontram quaisquer vícios impeditivos à tramitação da proposta.

Já no que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.
Contudo, atendendo um pedido da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, e com a concordância plena da Excelentíssima Autora da propositura, apresentamos o seguinte:

“SUBSTITUTIVO
Dispõe sobre a criação do Serviço de Apoio Jurídico ao Agente de Segurança, no âmbito do Estado de São Paulo, e dá outras providências. 

Artigo 1º - Fica criado o Serviço de Apoio Jurídico ao Agente de Segurança, órgão vinculado à Secretaria de Segurança Pública, com a finalidade de prestar orientação jurídica gratuita aos agentes de segurança pública estaduais no exercício de suas funções. 

Artigo 2º - O Serviço de Apoio Jurídico ao Agente de Segurança terá como atribuições: 

I – prestar orientação jurídica integral e gratuita em processos administrativos, civis e criminais que tenham origem em atos praticados no legítimo exercício da função; 

II – oferecer orientação jurídica preventiva aos agentes de segurança.

Artigo 3º - É vedada a utilização do Serviço de Apoio Jurídico ao Agente de Segurança em demandas de caráter particular ou que não estejam diretamente relacionadas ao exercício das atribuições funcionais do agente de segurança.

Artigo 4º - Fica instituído o Fundo Estadual de Assistência Jurídica ao Agente de Segurança, destinado ao custeio de honorários advocatícios, periciais e demais despesas processuais necessárias à defesa judicial e administrativa. 

§ 1º - O Fundo contará com recursos provenientes de:
I – dotações orçamentárias próprias; 

II – convênios, doações e repasses autorizados em lei; 

III – outras fontes legalmente admitidas. 

§ 2º - O Fundo será administrado pela Secretaria de Segurança Pública, observados os princípios da legalidade, transparência e eficiência. 

Artigo 5º - A orientação jurídica prevista nesta Lei não exclui o direito do agente de segurança de constituir advogado de sua livre escolha, hipótese em que poderá solicitar o ressarcimento, total ou parcial, das despesas incorridas, nos termos de regulamento. 

Artigo 6º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar de sua publicação.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.

Ante o exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade e, por conseguinte, favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 1310, de 2025, na forma do substitutivo ora apresentado.
Sala das Comissões, em
Deputado REIS
Relator

